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1. INTRODUÇÃO
O Direito Internacional dos Direitos Huma-

nos (DIDH) consolidou-se logo após as barbáries 
cometidas durante a 2ª Guerra Mundial como 
ramo distinto do Direito Internacional, pois os 
chefes de Estado atentaram para a importância de 
buscar erradicar a violação aos direitos dos huma-
nos. Com isso, a Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos foi aprovada pela Assembleia Geral 
das Nações Unidas (ONU), em 10 de dezembro 
de 1948. Nas últimas décadas tem-se considerado 
os direitos humanos das mulheres como catego-
ria integrante do DIDH. Nota-se, portanto, uma 
evolução, na medida em que houve no decorrer 
da história da humanidade uma realidade de ex-
clusão da mulher dos diversos espaços, que era 
tratada como o segundo sexo.1 Tal situação vem 
mudando ao longo das décadas. A ONU decla-
rou o período de 1976-1985 como a Década da 
Mulher. Nesse período, muitas pessoas do mun-
do inteiro se uniram no intuito de formular pro-
postas a instituições e órgãos responsáveis pelos 
assuntos relacionados aos Direitos Humanos. Foi 
nesse contexto que a Convenção sobre a Elimina-
ção de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher (Convenção da Mulher) foi aprovada pela 
Assembleia Geral da ONU, em 18 de dezembro 
de 1979, mediante resolução A-34-180, tendo en-
trado em vigor em 3 de setembro de 1981.2

É importante lembrar que o Estado Brasilei-
ro assinou a Convenção da Mulher no dia 31 de 
março de 19813, e ratificou-a em 1° de fevereiro 
de 19844, oferecendo reservas ao artigo 15, pará-
grafo 4º, artigo 16, parágrafo 1º, alíneas “a”, “c”, 
“g” e “h”, e artigo 29. As reservas aos artigos 15 
e 16 foram retiradas em 1994, pois eram incom-
patíveis com a legislação brasileira, então pautada 

pela assimetria entre os direitos do homem e da 
mulher. A reserva ao artigo 29, que não se refere 
a direitos substantivos, é relativa a disputas entre 
Estados-partes quanto à interpretação da Conven-
ção e continua vigorando. Quanto ao Protocolo 
Adicional à Convenção, o Brasil se tornou parte 
em 2002.

O presente trabalho tratará da questão do 
DIDH sob a ótica dos direitos das mulheres. 
Como direção, utilizar-se-á a Convenção da Mu-
lher (Convention on the Elimination of All Forms 
of Discriminations Against Women – CEDAW5) e 
o Protocolo Adicional do referido tratado.

O objetivo deste estudo é compreender a 
Convenção da Mulher sob um prisma particular 
na proteção internacional dos direitos humanos. 
Tendo evoluído bastante no que concerne à cons-
cientização do combate à discriminação contra as 
mulheres, atualmente, 185 países são Estados-
parte, ou seja, mais de 90% dos componentes das 
Nações Unidas.6 Especificamente, será contextua-
lizado o surgimento da Convenção da Mulher, es-
pecificando os seus dispositivos mais importantes, 
a exemplo do Comitê CEDAW, que tem por função 
primordial supervisionar o cumprimento efetivo 
do tratado nos diversos Estados-Parte e o Protocolo 
Adicional, bem como as recomendações enviadas 
ao Estado Brasileiro, e as mudanças na legislação.

2. A CONVENÇÃO DA MULHER
O Sistema Global de Proteção aos Direitos 

Humanos é encabeçado pela Declaração Univer-
sal dos Direitos dos Homens de 1948, seguida pe-
los Pactos de 1966 e pelas demais Convenções de 
Direitos Humanos. A Convenção sobre a Elimi-
nação de todas as Formas de Discriminação con-
tra as Mulheres (Convenção da Mulher) constitui 
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tratado bastante recente, já que data de 1979. O 
seu texto não foi o primeiro que tratou dos direi-
tos da mulher aprovado pela ONU, pois antes já 
existiam tratados referentes aos direitos da mu-
lher casada, dos direitos civis e políticos e do trá-
fico de mulheres.

Desse modo, a Convenção da Mulher foi 
idealizada a partir de 1946, quando a Assembleia 
Geral da ONU instituiu a Comissão sobre o Sta-
tus da Mulher (CSW, sigla em inglês) para estudar, 
analisar e criar recomendações de formulação de 
políticas aos diversos países signatários do referi-
do tratado, com vistas ao aprimoramento da situ-
ação. A Comissão sobre o Status da Mulher, no 
período de 1949 a 1962, fez muitos estudos sobre 
a situação das mulheres no mundo, o que deu ori-
gem a vários documentos, dentre os quais se pode 
mencionar: Convenção dos Direitos Políticos das 
Mulheres (1952), Convenção sobre a Nacionali-
dade das Mulheres Casadas (1957), Convenção 
sobre o Casamento por Consenso, Idade Mínima 
para Casamento e Registro de Casamentos (1962). 
Em 1967, a Comissão sobre o Status da Mulher 
se empenhou em elaborar a Declaração sobre a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher, 
que constituiu um instrumento legal de padrões 
internacionais que articulava direitos iguais de 
homens e mulheres. Entretanto, não se efetivou 
como tratado, pois não estabeleceu obrigações aos 
Estados signatários.

A ONU declarou o período 1976-1985 como 
a Década da ONU para a Mulher. Foi nessa época 
que muitas militantes feministas se reuniram em 
vários espaços e formularam propostas referentes 
aos Direitos Humanos, buscando incluir questões 
específicas para as mulheres. 

Nessa conjuntura foi aprovada a Convenção 
Mulher, pela Assembleia Geral da ONU, em 18 
de dezembro de 1979, e entrou em vigor em 3 
de setembro de 1981, entendendo que as pesso-
as do sexo feminino seriam alvo de várias formas 
de discriminação por parte da sociedade global. 
A Convenção é constituída por um preâmbulo e 
trinta artigos. Cabe mencionar que dezesseis arti-
gos versam sobre direitos substantivos que devem 
ser protegidos, respeitados, garantidos pelos Esta-
dos-Parte. No seu artigo 1°, a Convenção traz o 
conceito de “discriminação contra a mulher”:

Para fins da presente Convenção, o termo 
“discriminação contra mulheres” significa 
qualquer distinção, exclusão ou restrição fei-
tas com base no gênero que tem o efeito ou 
propósito de prejudicar ou invalidar o reco-
nhecimento, gozo ou exercício pelas mulhe-

res, independentemente do seu estado civil, 
em base de igualdade entre homens e mulhe-
res, dos direitos humanos e liberdades funda-
mentais nos campos político, econômico, so-
cial, cultural, civil ou qualquer outro campo.

A Convenção da Mulher estabelece vários de-
veres aos Estados-Parte, no sentido de que atuem 
no seu âmbito interno de modo a eliminar progres-
sivamente a discriminação contra as mulheres, 
abstendo-se de práticas discriminatórias no âmbi-
to público e promovendo a igualdade substancial 
entre os gêneros também na esfera privada. Prevê 
ainda a modificação da legislação e introdução de 
mecanismos de ações afirmativas como defesa do 
status da mulher nos países signatários.

A Convenção em comento estabelece no seu 
artigo 17 o Comitê supervisor do cumprimento 
do documento, para o qual os Estados-Parte de-
vem enviar a cada quatro anos, ou quando soli-
citados, relatórios informando sobre as medidas 
legislativas, judiciais, administrativas ou de outra 
natureza que tenham adotado para tornar efeti-
vas as disposições da Convenção, bem como os 
progressos alcançados.7 Até fevereiro de 2008 ha-
via 98 Estados signatários e 185 Estados-Parte da 
Convenção.8

Segundo Seager, a Convenção da Mulher 
(2003, p.16):

[...] constitue um jeu de normes et de princi-
pes universels destinés à servir de références 
aux plitiques nationales à long terme, il s’agit 
d’éliminer toute discrimination sexuelle. Les 
gouvernements qui ratifient la Convention 
doivent mettre em place des politiques et des 
lois visant à supprimer toute discrimination 
envers les femmes.

A Convenção da Mulher é o tratado com 
grande número de reservas9 dos seus dispositivos, 
o que implica em dificuldades para a satisfatória 
aplicação do referido documento, na medida em 
que os Estados-Parte não se obrigam na garantia 
dos direitos das mulheres no âmbito de seus ter-
ritóriosj. 

A ONU realizou muitas conferências, entre 
elas a Conferência Mundial sobre Direitos Huma-
nos, em Viena (1993) e a Conferência Internacio-
nal sobre População e Desenvolvimento, no Cairo 
(1994). As mulheres organizadas participaram 
desses debates, o que resultou em alguns avanços, 
como o artigo 18 da Conferência de Viena, que 
diz: “Os direitos humanos das mulheres e das me-
ninas são parte inalienável, integral e indivisível 
dos direitos humanos universais.” É importante 
lembrar que na Conferência referida foi enfatiza-
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da a igualdade de gênero e a proteção aos direitos 
humanos das mulheres e meninas.

2.1 O Comitê CEDAW
O Comitê sobre a Eliminação da Discrimi-

nação contra Mulheres (Comitê CEDAW, sigla em 
inglês) está previsto no artigo 17 da Convenção da 
Mulher, sendo constituído de 23 especialistas de 
“elevado conceito moral e competência na área”, 
para exercerem um mandato de quatro anos. As 
especialistas devem ser eleitas pelos Estados-Par-
te dentre as nacionais, devendo ser nomeadas de 
acordo com as capacidades pessoais10.

O Comitê CEDAW tem como funções:
a. Examinar os relatórios periódicos apre-

sentados pelos Estados-Parte (artigo 18 da 
Convenção);

b. Formular sugestões e recomendações ge-
rais (artigo 21 da Convenção);

c. Instaurar inquéritos confidenciais (artigos 
8 e 9 do Protocolo Adicional);

d. Examinar comunicações apresentadas por 
indivíduos ou grupo de indivíduos que ale-
guem ser vítimas de violação dos direitos 
constantes na Convenção (artigos 2 a 7 do 
Protocolo Adicional).

Analisar-se-á cada tarefa, de maneira especí-
fica, neste momento:

a. Examina os relatórios periódicos apre-
sentados pelos Estados-parte

Conforme o artigo 18 da Convenção da Mu-
lher, os Estados-parte devem apresentar relatórios 
periódicos, dando ênfase às medidas legislativas, 
judiciárias, administrativas ou de outra natureza 
que adotarem para efetivar as disposições previs-
tas na Convenção e os progressos alcançados. O 
primeiro relatório deve ser apresentado após um 
ano da ratificação do tratado e os demais a cada 
quatro anos e sempre que o Comitê solicitar. No 
tocante ao auxílio aos Estados-parte, o Comitê 
adotou algumas recomendações para que os Esta-
dos elaborem seus relatórios.

Desse modo, após o recebimento do relatório 
do Estado-parte, um grupo de trabalho do Comi-
tê CEDAW, constituído por cinco partes, reúne-se 
antes da sessão com o intuito de preparar uma 
lista de questões e perguntas para serem enviadas 
aos Estados antes da apresentação do relatório. 
Durante a sessão, oito dos Estados-parte devem 
apresentar oralmente seus relatórios. Após a apre-

sentação, o Comitê faz observações que devem ser 
posteriormente respondidas pelo Estado. Ao final, 
o Comitê elabora comentários finais sobre os rela-
tórios apresentados, que devem ser incluídos em 
seu relatório final à Assembleia Geral. O exame 
dos relatórios objetiva o alcance de um diálogo 
que seja construtivo entre os Estados-parte e o 
Comitê CEDAW.

b. Formula sugestões e recomendações 
gerais

De acordo com o artigo 21 da Convenção da 
Mulher, é facultado ao Comitê CEDAW a elabora-
ção de sugestões e recomendações gerais baseadas 
no exame dos relatórios e de informações recebi-
dos pelos Estados-parte. Via de regra, as sugestões 
são encaminhadas a entidades das Nações Uni-
das, enquanto as recomendações gerais são dire-
cionadas aos Estados-parte.

As recomendações gerais oriundas do Comi-
tê CEDAW versam sobre temas abordados pela 
Convenção e oferecem orientações aos Estados-
parte sobre suas obrigações que estão previstas 
no referido documento e os caminhos necessários 
ao seu cumprimento. É importante o fato da ela-
boração do conteúdo das recomendações contar 
com a participação não somente de integrantes do 
Comitê, mas de organizações da sociedade civil e 
de agências e órgãos das Nações Unidas, dentre 
outros.

c. Instaura inquéritos confidenciais
Conforme o artigo 8 do Protocolo Adicio-

nal à Convenção da Mulher, caso o Comitê re-
ceba informação indicando violações graves ou 
sistemáticas de direitos estabelecidos no tratado 
mencionado por um Estado-parte, o Comitê de-
verá convidar o Estado envolvido a apreciar junto 
ao Comitê a comunicação e a apresentar suas ob-
servações sobre a questão. O Comitê poderá en-
carregar alguns membros a dar andamento a um 
inquérito e comunicar com urgência os resulta-
dos. Caso seja justificável e houver aquiescência 
do Estado-parte, o inquérito poderá incluir visitas 
ao território deste Estado.

Desse modo, após a análise das conclusões 
do inquérito, o Comitê deve comunicar ao Esta-
do a questão, que terá o prazo de seis meses para 
apresentar suas observações. O procedimento do 
inquérito tem caráter confidencial e a cooperação 
do Estado-parte poderá ser solicitada a qualquer 
tempo.
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d. Examina comunicações apresentadas 
por indivíduos ou grupo de indivíduos 
que aleguem ser vítimas de violação 
de direitos dispostos na Convenção da 
Mulher

A partir da aprovação do Protocolo Adicional 
à Convenção da Mulher, foi facultado ao Comitê 
CEDAW examinar as comunicações apresentadas 
por indivíduos ou grupos de indivíduos, sob a ju-
risdição do Estado-parte, que afirmem ser vítimas 
de violação de quaisquer dos direitos abordados 
pelo mencionado tratado. Para operacionalizar 
isso, o Comitê verifica as comunicações nas quais 
se deu o esgotamento dos recursos internos, isto 
é, se todos os meios processuais na ordem interna 
foram esgotados, a não ser que o meio processual 
previsto tenha ultrapassado os prazos razoáveis ou 
que seja improvável que conduza a uma reparação 
efetiva da requerente.

No caso da comunicação ser admitida, o Co-
mitê deverá informar ao Estado que terá o prazo 
de seis meses para apresentar suas observações. O 
Comitê deverá escutar os requerentes em sessões 
fechadas e transmitirá suas recomendações às 
partes interessadas. O Estado terá mais seis meses 
para apresentar documento escrito que esclareça 
sobre as providências adotadas.

De acordo com a Declaração de Viena, docu-
mento final da Conferência de Direitos Humanos 
de 1993: 

Ações e medidas para reduzir o amplo núme-
ro de reservas à Convenção devem ser enco-
rajadas. Dentre outras medidas, o Comitê de 
Eliminação de todas as Formas de Discrimi-
nação contra a Mulher deve prosseguir na re-
visão das reservas à Convenção. Os Estados 
são convidados a eliminar as reservas que 
sejam contrárias ao objeto e ao propósito da 
Convenção, ou que sejam incompatíveis com 
os tratados internacionais.

Nessa compreensão, faz-se necessário um es-
forço do Comitê CEDAW no sentido de proceder 
à revisão do número de reservas aos dispositivos 
da Convenção da Mulher. É o que consta no docu-
mento final produzido na Conferência de Direitos 
Humanos.

2.2 O Protocolo Adicional à Conven-
ção CEDAW
Em 1991, durante uma reunião da CSW 

com alguns especialistas, viu-se a necessidade de 
se criar um Protocolo Facultativo à Convenção da 

Mulher, o que se recomendou à ONU. Iniciou-se, 
dessa maneira, uma longa caminhada para a cria-
ção de um documento formal, separado da Con-
venção citada, que deveria introduzir um proce-
dimento para o recebimento de comunicações de 
violações de direitos humanos das mulheres, bem 
como outro de investigação. 

Com isso, em 22 de dezembro de 2000, en-
trou em vigor o Protocolo Adicional à Conven-
ção da Mulher, com o objetivo de instituir uma 
fiscalização mais efetiva. Os Estados-Parte têm a 
faculdade de concordar com as disposições nele 
contidas, assinando e ratificando. Vale mencionar 
que o Protocolo não permite reservas. O Protocolo 
Facultativo foi assinado e ratificado por 9011 Esta-
dos-parte, até novembro de 2007.

O Protocolo contém vinte e um artigos e dois 
procedimentos. Quanto ao primeiro procedimen-
to, este possibilita à mulher e a grupos de indiví-
duos vítimas de discriminação de gênero enviar 
uma comunicação12 ao Comitê CEDAW. Ao rati-
ficar o Protocolo, os Estados-Parte reconhecem a 
competência do Comitê de receber e analisar as 
comunicações, esgotados todos os recursos nacio-
nais. Já o segundo procedimento, tem a função de 
investigar e permite ao Comitê CEDAW dar iní-
cio, por iniciativa própria e baseado em informa-
ções que tenham credibilidade, a uma apuração de 
violações graves dos direitos previstos na Conven-
ção da Mulher.

O Protocolo constitui mais um instrumento 
para a efetivação dos direitos humanos das mu-
lheres, pois possibilita à mulher que tenha os seus 
direitos violados ingressar com uma reclamação 
contra um Estado que seja um possível violador 
de direitos humanos. O Protocolo Adicional tem 
alguns procedimentos, os quais serão descritos 
neste momento.

2.2.1 O Procedimento de Queixas Indi-
viduais

Conforme consta no Protocolo, o Comitê 
CEDAW está a cargo do primeiro procedimento 
da ONU de “recurso de queixas” referente aos di-
reitos das mulheres, especificamente com o obje-
tivo de responder a casos individuais de violações 
e garantir a reparação para as vítimas. Outros in-
divíduos ou grupos de indivíduos, inclusive orga-
nizações não governamentais, podem apresentar 
comunicações em nome das vítimas, desde que 
estas dêem anuência, ou ainda, mediante uma 
justificativa da ausência daquelas. A comunicação 
é enviada ao Secretário-Geral da ONU, que deve-
rá enviá-la ao Comitê CEDAW. Consta de várias 
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fases: pré-admissibilidade, decisão de admissibi-
lidade, consideração de méritos, opiniões e reco-
mendações, seguimento.

2.2.2 O Procedimento de Investigação
O Protocolo estabelece o primeiro procedi-

mento de investigação da ONU sobre a violação 
de direitos humanos das mulheres. Tem por ob-
jetivo investigar violações graves e massivas de 
direitos humanos dentro de um prazo razoável. 
Tal procedimento permite ao Comitê CEDAW, 
por iniciativa própria e baseado em informações 
dotadas de credibilidade, uma apuração de viola-
ções graves ou sistemáticas dos direitos previstos 
na Convenção da Mulher, nos Estados-parte. Res-
salte-se que o Comitê CEDAW só admite a comu-
nicação caso o Estado tenha assinado e ratificado 
o Protocolo Facultativo.

Consta de várias fases: recimento de denún-
cia, início de investigação, comentários e reco-
mendações, seguimento, procedimentos.

2.3 O Comitê CEDAW e o Estado Brasi-
leiro
O Brasil tem como marco jurídico a Conven-

ção da Mulher e, em especial a recomendação do 
Comitê CEDAW de consagrar e garantir, através 
de lei, os princípio da igualdade entre homens e 
mulheres, previsto na Constituição Federal de 
1988, em especial no seu artigo 5°, o qual afirma 
a igualdade entre os mulheres e homens.

A legislação brasileira, nos últimos anos, tem 
passado por algumas importantes alterações, des-
tacando-se o novo conteúdo do Código Civil de 
2002, as alterações no Código Penal, ocorrida em 
2005, bem como o advento da Lei n° 11.340/2006, 
que trata da violência doméstica e familiar contra 
a mulher, também conhecida como Lei Maria da 
Penha.

A Constituição Federal de 1988 vem a ser 
um marco histórico nacional referente à proteção 
aos direitos humanos das mulheres, bem como 
ao reconhecimento da cidadania dessas. Isso foi 
fruto de um longo processo de deliberações em 
plenários, reivindicações dos movimentos sociais, 
o que trouxe a inclusão da noção de igualdade de 
direitos sob uma perspectiva étnica, racial e de gê-
nero. Tal documento contribuiu mais ainda para 
que o Brasil se integrasse ao sistema internacional 
de direitos humanos.

Existem dois tratados internacionais que fo-
ram assinados e ratificados pelo Estado Brasileiro 
que tratam especificamente sobre a erradicação 

das desigualdades de gênero. São eles: Convenção 
da ONU sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher e Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher (Convenção de Belém 
do Pará).

Segundo Campos (2008, p. 144):

Tais tratados, além de criarem obrigações para 
o Brasil perante a comunidade internacional, 
também originam obrigações no âmbito na-
cional e geram novos direitos para as mulhe-
res que passam a contar com a instância inter-
nacional de decisão, quando todos os recursos 
disponíveis na legislação nacional falharem à 
realização da justiça. Isto significa, portanto, 
pedir auxílio e denunciar práticas de violência 
contra a mulher à Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos.

Foi durante a Conferência Mundial de Direi-
tos Humanos, em Viena, no ano de 1993, que o 
movimento de mulheres reivindicou a inclusão de 
alguns anseios, o que foi colocado na Declaração e 
no Programa de Ação de Viena, definindo que “os 
direitos humanos das mulheres e das meninas são 
inalienáveis e constituem parte integral dos direi-
tos humanos universais.” A partir dessa conjun-
tura, os direitos das mulheres foram considerados 
direitos humanos.

Com relação à Convenção da Mulher, esta 
prevê no artigo 17 o Comitê supervisor do cum-
primento do tratado nos Estados-parte.

O Comitê CEDAW (ONU) enviou recomen-
dações ao Estado Brasileiro, no sentido de que este 
adequasse sua legislação à Convenção da Mulher, 
de modo que combatesse a discriminação de gêne-
ro, pois eram vigentes muitas leis que atentavam 
para a discriminação das mulheres. É importante 
lembrar que o Estado Brasileiro demorou 17 anos 
para enviar os relatórios previstos no artigo 18n da 
Convenção da Mulher.

As principais áreas de preocupação e reco-
mendações do Comitê, emitidas após o envio de 
cinco relatórios brasileiros, em 2002, versaram 
sobre: a inexistência de igualdade jurídica entre 
mulheres e homens; a inobservância do poder 
Judiciário em relação ao cumprimento dos trata-
dos internacionais, nos quais o Brasil é signatá-
rio; existência de intensas disparidades regionais 
econômicas e sociais, em especial no acesso à 
educação, emprego e serviços de saúde, estando 
impedindo o cumprimento uniforme da Conven-
ção da Mulher; o Código Penal, em 2003, ainda 
exibir um conteúdo discriminador das mulheres, 
como o termo “mulher honesta”; apesar da deci-
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são firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em 
1991, o poder judiciário aplicar a tese da “legítima 
defesa da honra” para homens acusados de pra-
ticar a violência contra a mulher, o que constitui 
explícita violação aos direitos humanos; o impac-
to da pobreza com relação às mulheres brasileiras 
afro-descendentes e indígenas, chefes de famílias, 
bem como de outros grupos que vivem à margem 
da sociedade; a persistência da violência contra 
mulheres e meninas, incluindo-se aí a violência 
doméstica e sexual; o aumento das taxas de in-
cidência de várias formas de exploração sexual e 
tráfico de mulheres e meninas no Brasil; com a 
participação de policiais e com sua convivência 
com a exploração e tráfico; ausência de dados de-
sagregados por sexo e informação insuficiente so-
bre a exploração sexual de crianças e adolescentes 
de rua; a sub-representação das mulheres em to-
dos os níveis e instâncias de poder decisório, bem 
como em posições qualificadas em algumas áreas 
da vida pública e profissional, como no judiciário 
e nas relações exteriores, enfim, nos mais altos 
escalões; a participação das mulheres nos mais al-
tos cargos seja muito menor que a dos homens; 
a alta taxa de analfabetismo e baixa porcentagem 
de mulheres com formação educacional que ultra-
passe a escola primária;embora o ensino seja uma 
profissão eminentemente feminina, as mulheres 
ainda estejam sub-representadas no ensino supe-
rior; a discriminação da mulher no mercado de 
trabalho; altas taxas de mortalidade materna, em 
particular nas mais remotas regiões onde o servi-
ço de saúde é bastante limitado; ausência de da-
dos sobre as mulheres rurais, no que concerne à 
raça e etnia,13 entre outras. Importa lembrar que a 
cada preocupação o Comitê CEDAW mencionou 
uma recomendação ao Estado Brasileiro.

No caso, o Estado Brasileiro defende o prin-
cípio da igualdade, na medida em que edita novas 
leis, como o novo Código Civil, sancionado em 
2002, que entrou em vigor em 2003, as altera-
ções realizadas no Código Penal, em 2005, bem 
como o advento da Lei n° 11.340/2006, que trata 
da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
aprovada em 2006. Entretanto, o Brasil ainda não 
cumpriu ao todo o que a recomendação referente 
ao sexto relatório periódico, de número 1614 de-
terminou, pois não se vê no cotidiano a difusão de 
informações sobre a Convenção da Mulher.

CONCLUSÃO
Pode-se concluir que a Convenção da Mulher, 

em conjunto com o seu Protocolo Facultativo e o 
Comitê CEDAW, constituem formas de concreti-
zar os direitos humanos das mulheres na esfera 
internacional, compondo, desse modo, o Sistema 
Mundial de Proteção aos Direitos Humanos. É 
importante lembrar que tal tratado foi o segundo 
mais ratificado, mas também possui amplo nú-
mero de reservas, o que dificulta a efetivação dos 
direitos das mulheres em vários países.

Dessa maneira, o Comitê CEDAW exerce 
duas funções, quais sejam: fiscalizar e opinar, não 
toma decisão e as recomendações por ele emana-
das não têm força de lei, ou seja, em caso de des-
cumprimento, o Estado-Parte não está sujeito à 
sanção e tem a faculdade de cumprir ou não, fato 
este que representa um problema grave para que o 
referido tratado possa ser concretizado com êxito.

Considera-se de grande relevância o conjun-
to de tratados que versam sobre o DIDH, e mais 
especificamente, sobre os direitos humanos das 
mulheres, pois colocam esses direitos num pa-
tamar de importância na esfera internacional, 
além de desenvolverem atividades que objetivam 
a proteção às possíveis violações dessa natureza. 
Infelizmente, o Comitê CEDAW não é dotado de 
um poder que possa vincular juridicamente os Es-
tados-Parte no cumprimento efetivo das recomen-
dações. Logo, o Comitê CEDAW deve fazer valer 
o poder político, de modo a conscientizar os paí-
ses que violam os direitos das mulheres, pressio-
nando dessa forma para que os países se sintam 
constrangidos e projetem ações afirmativas para 
erradicar a discriminação das mulheres no âmbito 
dos seus respectivos territórios.

Quanto ao Estado Brasileiro, pode-se concluir 
que é detentor de uma dívida social, política e eco-
nômica com as mulheres, que representam mais 
de 50% da população. É importante lembrar que, 
devido à falta de vontade política dos governan-
tes do período de redemocratização (1985-2002), 
o Estado Brasileiro demorou 17 longos anos para 
elaborar um relatório ao Comitê CEDAW sobre 
a situação das mulheres, o que foi fruto de um 
trabalho em conjunto que envolveu a participação 
do movimento de mulheres, do Ministério das Re-
lações Exteriores, do Ministério da Justiça, além da 
contribuição de especialistas comprometidas com 
a promoção dos direitos humanos. O Brasil é um 
país de imensas desigualdades, o que vem dificultar 
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que se atinja a igualdade de fato e de direito entre 
homens e mulheres. O ideal seria que os detento-
res do poder se comprometessem com as causas so-
ciais, propondo e efetivando políticas públicas do-
tadas de eficácia, e não somente como um “faz de 
conta.” Mas, infelizmente, vive-se o mundo real, 
e neste é complicado colocar em prática a preocu-
pação com a sociedade, na medida em que muitos 
detentores do poder, seja qual for a forma, não têm 
muito compromisso com a sociedade.

Mesmo assim, nota-se uma evolução do Es-
tado Brasileiro com relação à proteção aos direitos 
humanos das mulheres, mesmo que em parte, pois 
a partir do governo de Luiz Inácio Lula da Silva, 
criaram-se: a Secretaria Especial de Políticas para 
Mulheres, a Secretaria Especial para a Promoção 
dos Direitos Humanos, a Secretaria Especial de Po-

líticas para a Promoção da Igualdade Racial, entre 
outras medidas, o que pode ser o início de algumas 
mudanças. O desafio é implementar políticas públi-
cas que possam ser exitosas, na medida em que se 
trabalha com orçamentos exíguos, descontinuidade 
administrativa, políticas fragmentadas, atuações 
isoladas, dentre outros. Assim, o Estado Brasileiro, 
mesmo que de maneira lenta, tenta adequar a sua 
legislação à Convenção da Mulher, editando leis 
que combatam a discriminação das mulheres, co-
locando em prática políticas públicas, entre outros. 
Uma questão para ser pensada é a da igualdade de 
fato entre homens e mulheres, o que ainda não foi 
atingido. É importante ressaltar que existem muitas 
leis; o problema crucial é a ineficácia atual em cum-
pri-las por parte do poder público.



174

ALMEIDA, Fernando Barcellos de. Teoria geral 
dos direitos humanos. Porto Alegre: Sergio Anto-
nio Fabris Editor, 1996.

ALMEIDA, Guilherme de Assis; MOISÉS, Cláu-
dia Perrone (Org.). Direito internacional dos di-
reitos humanos-instrumentos básicos. São Pau-
lo: Atlas, 2002.

BARDWICH, Judith M. Mulher, sociedade, tran-
sição. São Paulo/Rio de Janeiro: Difel, 1979.

BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo: fatos e 
mitos. 4. ed. Tradução Sérgio Milliete. São Paulo: 
Difel, 1970.

BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Ja-
neiro, RJ: 1992.

BRASIL. Relatório nacional brasileiro. Relativo 
aos anos de 1985, 1989, 1993, 1997 e 2001, nos 
termos do artigo 18 da Convenção sobre a Elimi-
nação de todas as formas de Discriminação contra 
a Mulher. Brasília, junho de 2002.

BRASIL. O Brasil e o cumprimento da CEDAW. 
Contra-Informe da Sociedade Civil ao VI Relató-
rio Nacional Brasileiro à CEDAW – período 2001-
2005. Brasília, julho de 2007.

BRASIL. Presidência da República. Participação 
do Brasil na 29ª Sessão do Comitê sobre a Elimi-
nação da Discriminação da Mulher – CEDAW. 
Brasília: Secretaria Especial de Políticas para Mu-
lheres, 2004.

BRASIL. Contra-informe da sociedade civil: VI 
Relatório Nacional Brasileiro à Convenção so-
bre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra a Mulher – CEDAW. Período 
2001-2005. Julho – 2007. 

CAMPOS, Amini Haddad e CORRÊA, Lindinal-
va Rodrigues. Direitos humanos das mulheres. 
Curitiba: Juruá, 2008.

CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. Tra-
tado de direito internacional dos direitos huma-

nos. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 
2003, v. 1.

CEDAW: The Treaty for the Rights of Women. 
Milani, Leila Rassekh, Albert. Sarah C. NY USA, 
2004.

COMPARATO, Fábio Konder. A afirmação histó-
rica dos direitos humanos. 4. ed. São Paulo: Sa-
raiva, 2005.

DIAS, Maria Berenice. Conversando sobre a mu-
lher e seus direitos. Porto Alegre: Livraria do Ad-
vogado, 2004.

GARCIA, Emerson. Proteção internacional dos 
direitos humanos: breves reflexões sobre os sis-
temas Convencional e Não-Convencional. Rio 
de Janeiro: Lumen Júris, 2005.

GUERRA, Sidney César Silva. Tratados e Con-
venções internacionais. Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos, 2006.

LINS, Daniel Soares (org.); BORDIEU, Pierre et 
al. A dominação masculina revisitada. Tradução 
Roberto Leal Ferreira. Campinas: Papirus, 1998.

MELLO, Celso Duvivier de Albuquerque. Curso 
de direito internacional público. 15. ed. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2004, v. 1.

MUSZKAT, Malvina. Desejo de mulher. Rio de 
Janeiro: Rosa dos Tempos, 1994.

NAÇÕES UNIDAS. Convenção sobre a Elimina-
ção de todas as formas de Discriminação contra 
a Mulher. Centro de Informação das Nações Uni-
das. Rio de Janeiro, 1994.

REZEK, J. F. Direito internacional público. São 
Paulo: Saraiva, 2006.

SEAGER, Joni. Atlas des femmes dans le monde: 
la realité de leurs conditions de vie. Paris: Édi-
tons Autrement, 2003.

REFERÊNCIAS



175

1. BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo: fatos 
e mitos. 4. Ed. Tradução Sérgio Milliete. São 
Paulo: Difel, 1970.

2. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

3. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

4. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

5. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

6. A ONU está com 192 Estados-membros. O úl-
timo país admitido foi Montenegro, em junho 
de 2006.

7. Vide art. 18 da Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher.

8. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

9. Ver página Oficial do Comitê CEDAW: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/ 

10. Devido a fatos desta natureza, alguns países 
ainda são, em pleno século XXI, palco de discri-
minação das mulheres, a exemplo do que acon-
teceu no Irã, quando a jornalista e militante fe-
minista iraniana Nasrin Afzali foi condenada a 
seis meses de prisão e a dez chibatadas pelo su-
posto fato de “perturbar a ordem pública”, pois 
teria participado de uma manifestação em mar-
ço de 2007 em frente ao Tribunal Revolucioná-
rio do Teerã, onde aconteceria o julgamento de 
várias feministas. Vale ressaltar que no Irã nos 
últimos meses foram presas várias mulheres 
que lutam pela igualdade de direitos entre os 
gêneros. (Fonte: Jornal O POVO – 21/04/2008)

11. Artigo 17 da Convenção sobre a Eliminação da 
Discriminação contra a Mulher.

12. Ver página Oficial do Protocolo Facultativo à 
Convenção CEDAW: http://www.un.org/wo-
menwatch/daw/cedaw/protocol/sigop.htm.

13. Comunicação é a palavra utilizada pela ONU 
para expressar uma reclamação encaminhada 
por indivíduos ou grupos de indivíduos a um 
de seus órgãos para denunciar a violação aos 
direitos humanos.

14. Artigo 18 da Convenção da Mulher – “Os Esta-
dos Signatários comprometem-se a apresentar 
ao Secretário Geral das Nações Unidas, para 
efeitos de consideração pela Comissão, um re-
latório sobre as medidas legislativas, judiciais, 
administrativas, ou outras que tenham adota-
do a fim de dar cumprimento às disposições da 
presente Convenção e sobre os progressos al-
cançados nesse domínio [...].”

15. Recomendações do Comitê CEDAW ao Estado 
Brasileiro. Disponível em: <http://www.agen-
de.org>.

16. “O Comitê convoca o Estado-parte a assegurar 
que a Convenção e a legislação doméstica re-
lacionada sejam parte integrante na educação 
e do treinamento de funcionários judiciais, in-
cluindo juízes, advogados, promotores e defen-
sores públicos, bem como da grade curricular 
das universidades, de forma a estabelecer fir-
memente no país uma cultura legal de apoio à 
igualdade de gênero e não-discriminação. Con-
voca o Estado-parte a ampliar ainda mais o co-
nhecimento das mulheres sobre seus direitos, 
inclusive em áreas remotas e entre os grupos 
em maior desvantagem, por meio de programas 
de alfabetização legal e assistência jurídica, de 
forma que elas possam reivindicar seus direitos 
com base na Convenção. Encoraja o Estado-
parte a disseminar e ampliar mais a conscien-
tização sobre a Convenção e o Protocolo Facul-
tativo entre o público em geral, de forma a criar 
conscientização sobre os direitos humanos das 
mulheres.” (Comitê sobre a Eliminação da Dis-
criminação contra a Mulher – Trigésima nona 
sessão – 23 de Julho – 10 de Agosto de 2007).

NOTAS




